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l. D,\ \'l\( t l-.{ Ãn.ro ro

PREÇoS PARA CO\TRAT-{Ç-IO DE
(s) P^R^ LOCAÇÀO DE P.\LCO.

EMPRESA (S)

tLUl\ N.\Ç.\O,
SONORIZAÇÃO. LOC,{ÇÃO DE TE\DAS, PROJEç',IO DE I\I-{GEM. PAI\EL DE

LED E TELÃO. LO('AÇÀO DE SANITÁRIOS QI, INIICOS. SEGURA-\('AS I-
OU'IR,\S ES'I'RL'I'LRAS CONIPLEI\IE\'I"\RES A SERE}I L'I'ILIZADOS \OS
E\ EYIOS DO IILNÍCÍPlO. CONlORllll: ESPECIFIC.\ÇÕES E QL.ÀN',llD.\DES
DISCRINTI\ADAS NESTE DOCUNTENTO, VISANDO ATE\DER AS DENIANDAS
\ECESS,IRIAS DO ÓRG,\O GL,RINCI.\DOR ,\ PREI.EIl.LRÂ }IU\ICIP,\L DI.,

IIIACHUELO/SE E OS DE\IAIS ÓNCÀOS PARTICIPA\1-ES.

o Município rte Riachuelo. através da Prefeitura Municipal, com cndercço na Praça Gctúlio

Vrrgas, n'72, Ccntlo. Riachuclo/SE. CEP:49.130-000. CNPJ n' 13 128.897 0001-85' neste ato

rcprisentada por scu PreÍ'eito. o Sr. Peterson Dantâs.Arâúio. doravantc denominada de (')rgão

cerenciadori o Fundo Municipal da Saúde, com endcreço na Avenida Júlio vicira dc

Antlrarle, n" 42. Centlo. RiachuetoiSE, CtP:49.130-000. C\PJ n" 11.757.681 0001-51. nestc

üto reprcsentado por sul Secrctária, a Sra. Ana Lídia Nascimento de Barros c o Fundo

Municipat da.{ssistência social c do Trabalho, com endereço na Rua Santa Maria, n" 97.

ccntro. Riachuelo/sE. CEP: 49.130-000. CNPJ n" 14.6t(2.569/0001-99. neste ato represcntado

nor sua Secrerária. a Sra. 
^ndrea 

Cardoso Barcellos de Brito, tl<.:tavante denominados dc

i)rgâos participantcs. resolem na tbrma da Lei Federal n" 19.520. de l7 de Julho de l0()2.

DeJrero Federal n" 7.tt9l/2()13 e o Decreto Municipal n" 53/2013. Lei Municipal n" 580/2015 e.

sLrbsidiariarnentc. pcla Lei Fctlcral n'8.666. de 2l dc Junho dc l9t)1, e alterações poslcriorcs.

firmar a presentc ,\tâ de Registro de Preços, r'isando lututas aquisiçtics do objcto licitado

atraves do Pregão Eletrônico N' 020/202-1 SRP N'016/2023, em làcc da classiticaçiio das

propostas apresõntadas pclirs cmpresas qualiticadas. dcnonrinadas dc Iornecedora' cula N1inuta

i'oi 
'cxaminada 

pcla Asscssoria Jurí6ica do Município. que e6itiu scu Parecer. ctrnlitt't'ttc o

parágratb Unicti do Arrig' -11i. rla Lci n" 1t.666. de It)93. mediantc as scgxi.tes condições:

t. DO OBJlll'0

-\ presentc Ata tetr por obicto o Rcgistro dc prcços para contratação de cmprcsâ (s)

especializada (s) paia locaçâo de palco, iluminação, sonorização, locação de tendas'

projeção de imagcm. painel de led e telão' locação de sanitários químicos' seguranças €

àutiai estruturaJ complcmentarcs a serem utilizados nos eventos do municipio. conforlltc

cspecilicaçttcs c exigências cslabclecitlas no Anexo I do I--dital do Prtgáo Eletrônico \"
02012023 sRP N" 0ló/202.1.

ITAL

Este instrumcnlo guartla itttcira conformitladc com os tcnn('s do Pregão Eletrônico )'1"

[20t2[23 SRp N;016/202-1 c scus A[eros. o qual ó partc itlrcgranre c complcmcuttr.

.r. DAvI(;Êr-(.IA D.{ .\TA
g ii,b PAt to io8tiTo sÁrlTo5

orr. 2r,r2;:u2 r19,l,t - r'o

A pÍcsenlc Ata de Registrtr tle Preços terá vigência de l2 (doze) meses a conlar da data dc sua

vinculando-se, ainda. às propostas dos lornecedores registrados 0r<!nre'no àss' 2d. d'q'aírÉ'r.

asslnatura

PraçaGctúlioVargas.n'72' Ctntro Riachucloisll CUP:49'l'10-000

I'one: (79) 1269-2038 /



EST-{DO DE SER(;IPE
PRENEITT.R.{ IIIUNICIPAL DE RIACHI. ELO
( ()NttssÀ() pERt\14)iE\TE DE Ll( tTA(.i()

-I. Do PRECO

O Valor Global da Ata tle Registro de Preços é de R§ 212.440,00 (duzcntos e doze mil
quütrocerrtos e quarenla reais) quc será pago após â prestação dos sewiços executados.

4.1, Os preços e a descriçào dos itens estâo registrados conforme o Anexo I.

4.2. A clualcluer tcmpo. o preço registrado poderá.ser revisto cm deconência de evenlual rcduçào

daqueles existenÍes no mercado, cabendo ao Orgào Gerenciador convocar os Fomecedores

registrados para negociar o novo t alor.

4,2.1. Caso o Fornccedor registrado se recuse a baixar os serl§ preços. o Orgào Gerenciador

poderá liherar o tbmccedor do compromisso assumi<lo. senr aplicação de penalidade. uma vez

i'l.ustrada a negociaçào c convocar os dentais lbmeccdorcs visando a igual oponunidade dc

ncgociaçào.

4.3. Quando o pr.eço tle rrrercado to[']al-se supetior aos pleços rcgistladoS c o FOmccet]clt nio
puder cumprir o compt'otnisso. o Ór'gào Gerenciador poderá:

a) Liberar o fomccedor do compromisso assumido, caso a comuuicaçâo ocorra antcs do pedido

tle fornecimenlo. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos nrotivos c

comprovantes apresentados: e

b) Convocar os demais fomecedores para assegurar igual opom;rridade de negociaçào'

4,3.1. Não har endo ôxito nas negociaçôes, o órgào gercnciador dcverá proccdcr à revogaçào rJa

ata de registro de prcços, adotando as medidas cabiveis para obtcttção da c<»rtrataçào mais

vantajosa.

4..1. O diferencial dc preço entre a proposta inicial do Fomecedor detentor da Ata e a pcsquisa

de mercado efetuada pelo Órgào Gerenciador à época da aberu-a dâ proposta. trem como

cventuais descontos poi ela concedidos serão sempre mantidos. inclusive se houver plotrogaç:io

da validadc da Ata dc Registrr de Preços.

DO CO\IRO LE. ACO ,\N HA\I L,N I'O E TISCALIZACÃ ODOSP L,C()S

IIEC I S'TRAD0S

5,1. O Orgào Gercnciatlor adotará a prática tle todos os atos nccessários ao conllole e

administraçào da presentc .{ta.

5.2. Na fomra do que dispõc o Artigo 67. da Lei n" 8.666/93. Íica designado o scn'idor lotado na

Secrctaria Municipal rieste Órgão-para acompanhar c fiscalizar exccuçào da presente Ata dc

Registro dc Preços.

§1, A fiscalização oompcte, cntrc outras atribuições. verilicar a conlormidadc da cxecuçào do

lbrnccimcnto coln as normas cspecificadas. sc os procedimentos são adequados para garurtir a

qualidade desejada.

§2" e açâo da iiscalizaçào nâo exonera o fomecedor de suas respousabilidades contr"atuat":;,."..,*,*.,

6.pAFoRM^4,LrzACÃopApESPESA I Ub [fi',F::ii]l:::;^.
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6.1, A formalizaçào da Ata de Regisn'o de Prcços não gcra ao bencficiário tlireito dc

tbrnecirnento. mas apenas mera expectativa de contralâçâo.

ó.2. A ibnnalizaçào da Ata de Registro de Preços só gcra ao beneÍiciário do tegisno a obrigaçàcr

de t-omecimento quando recebido a Ordem de Fomecimento juntâmente com sua Notâ de

Empeúo.

ó,3. O objeto scrá exccutado no Municipio dc Riachuelo SE à nrcdida quc prccisar e httuvcr
Ordem de Sen'iço por parte do Contratante. A Ordem de Sen'iço será emitida com antecedência

rnínirna de 05 (cinco) diâs antcs da rcalizaçào do evenÍo.

6,4. O nào fomecimento dos produtos no prazo estabelecido implicará na decadência do direito

do licitante à inclusão dos seus preços no sistema de rcgistro. se,. prcjuizo das sanções prer istas

no Art. 8l . da Lei n" 8.666/93.

6.5. Os produros lbrnccidos dcverào cstar em conformidadc com os padrôes e normas vigeutes

tie tbrma a atendel a núxima qualidade. Os plodutos lbrnecidos que nào atendatn o padÍào dc

qualitlade cxigi<Jo csrarào sujeitos à r'ccusa pelo servidor rcsponsável da Prct'eitura Municipal dc-

fuachuelo SE, tendo que ser realizado novamente no menor prazo possivel, sem quaisquer ôDus

para a Administraçào. Apurada. em qualquer tempo. divcrgência cntre as espccificaçõcs pre-

tlxadas e os produtos tbmecidos, podetào set aplicadas ao lornccedor as sanções previstas ncstc

Edital e na legislação vigente.

6.6, Scmpre quc o Fom!-ccdor nào atcndcr à convocaçào. é tàcultado à Administlaçào, dentro dtr

pr.az-o e condiçires estabclecidas, c0nvocar os remanescentcs. observada a Ordcnl dc legisllo-
para Íàzô-lo em igual prazo e rlas mcsmas condições, ou rcvogar o itcm cspecifico, respectivo.

ou ir licitaçào, contbrme plevisâo contida nos itens 12.2.-1 c 12.1.4 dcste Edital.

7. D() C,\\CEL.{ lVIENT() D0 RE(;IST R0 DE P R E('()S

g ij,b

Praça Getútio \ argas. n" 72 Centro Riàijhutlolsl- CHP: '19'l'10-000
Fonc: (79) -1269-20.18

7.1, O Forneccdol regisllado terá o seu Iegistro cancelado quando:

a) Descumprir as condições da,\ta de Registro de Preços;

b) Não aciitar reduzir scus preços registrados na hipótese de sc tomarem supcriorcs aos

platicados no mcrcado;
c) Nào retirar a nota dc empenho ou instrumento equi\alentc l]o pÍazo estabelccido pela

Atlministlaçào. sent justilicatrva aceitávell

d) Houvcr razões de intclesse público.

7,2. O cancclamento de rcgistro. nas hipótcscs previstas. asse8urado o contraditório e a ampla

tlefesa, scrá lbrmalizado por dcspacho da Prefcila Mtrnicipal de Riachuelo/SE'

7.3. O ftrnteccdor poderi! solicitar o cancelamcnto do seu registro de prcço na oconência_de tàto

suPcrveniente quc ,.enha compÍometer a perl'eita cxecuçào contfalual. decorrentcs dc caso

lortuito ou de for'ça maior devidalnente comprovados e justiÍicados'

Oc! nr€nto .5ti'r.do dra'(.hnrí!e

PAf,O IOBBÍO SIXÍO3
u.b: 2rlr2l2021 0i :16 !.1{}c-
!'.Íií:i,.|dhrti\ lr$ji], n' eú" tr'

It. D.{,\1A DE RE(;IS1'RO DE PREC0S
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8,1. É vcdado efetuar acrcscirnos nos quantitativos fixados pcla .A.ta de Rcgistro dc l'rcços.

inclusivc o acri'scimo dc rluc trata o § l" do Art. 65. da Lci n'' 8.666 9-1.

tt.2. A Ata de Registro de Preços uào obriga o Municipio a Íirmar qualquer contrataÇào. nem ao

melros lras quântidades estinradas, podendo oconer licitaçÔes especit'rcas para f'onrecimento de

rnateriais. obcdccida a legislação pcrtincntc, scndo asscgurarla âo dctcntor do registro a

pleterência de tbmecimento. enr rgualdade de condições.

8.3. O direito dc preferôncia de que trata o subitetn antcrior poderá ser cxcrcido pelo

bcncficiário do registro, (prando o Municipio optar pclo fomccirnento cttio prcço está registrado.

por outro meio legalmente permitido. que uâo a Ata de Registro de Preços' e o preço cotado

ncste, for igual ou supcrior lo rcgislrado.

tl..l. O Município n'tonitorará. pelo nrenos trimestralmente. os preços dos produtos. alaliará o
rnercado constantemcnte c poderá rever os preços registrados a qualqucr tempo. em decorrência

tla reduçào dos plcços pl'itticados no metcado ou de tàto que eleve os custos dos bens

legistrados.

8,5. O Municipio convocará o lbr.necedor. par.a negociar o preço rcgist[ado e adeqr.rá-lo ao plcço

dc mercado, Scmpre que r criticar que o pleço regiStrado cstivcr acirna clo preço dc rlletcado.

9. DAS ()BRIGA(ÕES D() (iR(;Ã0 GEREN ('t.\D()R

Sào obrigações do Orgào Gerenciador

(l. DAS (; (JES D() ()R\t' RR ST

l) Gerenciar a Ata tlc Registro dc Preços:

It) Prcslar, por mcio dc scu representante, as informaçôes nccessárias, bcm como alcstal as

Notas Fiscais oriundas das obrigações contraidas;

lll) F-nritil pareccrcs sobre a(os relativos à cxecuçào da Ata, em especial' quanto ao

acompanhamento e liscalização tlos setviços, a exigência de condiçõcs estabelecidas no l-.dital c

a proposta de aplicaçào dc sançtts;
IV; Àsscgu.ar-.c do fiel curnprimen«r das condições cstabelccidas na Ata. no instnu'ncnto

convocatório c seus anexos;

\/) Asscgurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração' por

tneio cle estudo comparati\ o dtts preços praticados pelo mercado:

Vl) Conduzit'os procedintentos ielarivôs a cventuais tcncgociações dos prcços rcgistrados c â

apíicaçào dc pcnoii,lades por dcscumprimcnto do pactuado na Ata de Registro de Prcços:

tlII) flscalizàr o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fonteccdor Rcgistrado:

Yilí e fiscalizaçàà exercida pelo oryào Cerenciador não excluirá ou rcduzira a

lesponsabilitlade tio Fornccc<ior Registrado pcla conrpleta e perlbita cxccttção dos serviços'

*"b
:

,iLl,) tÔgf ll | 1 Á!-rrl'.--
() I

São obrigações do Fomeccdor registrado:

l) Manter, durante a vigência da Ata dc Registro de Prcço' as condiçircs de habilitaçào cxigidas

no Edital e na prescnte Atâ de Rcgistro de Preços;

irl ã,rrrrr"ri r" ilrgÊo {ierenciàdor qualquei problema ocoÍrido na cxecuçào d. objeto da Ata

d.: Rcgistro tle Preçtts:

iIIi Ài.ra., aos clamados do oryão cerenciador. üsando cferuar [cparos em cventuars elros

cometidos na cxecução do objeto da Ata de Registro dc Preços:

rA

Praça Getúlio Vargas' n'?2 Centro' RiachueloiSll CllP: 49'l'10-000 
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l\') Abster-sc dc tr-ansÍtrir direitos ou obr-igações dccorrcntes da ata tle rcgistÍo de preços scnr a

expressa concordância do Orgào Gcrenciador.
T I . D.{ ADESAo A .{TA D REGISTRO DE PRECOS

11.2. Cabcrá ao fomcccdLlr bcneficiáno da Ata dc RcgistÍo dc l'rcços' obscrvadas as condiçÔcs

nela estabelccidas, optar pela accilaçi.io ou nào do fomecitnento, indcpendente dos quantitativos

registrados cm 
^ta. 

desde que cstc t'omecimento nào prejudique as obrigações anteriormcllte

assumidas.

11.3, As aquisiçôes ou contÍâtações adicionais aqui referidas nâo poderào cxccder. por órgão ou

entidadc, a cem pol ccnto dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Prcços

para o Órgào Gclcnciatltrt e órgãos panicipantes.

I I .4. O quantitatilo dccorcntc- das adcsôes à Ata de Registro de Preços nào poderá exceder. na

tôtâlidade. ao quíntuplo do quantitativo dc cada item registrado na ata de registro de preços para

o órgào gercnciador e órgàos paíicipanles, independcnte do número de órgãos nào participanles
que aderirem.

11.5. Após a autorizaçào «Jo Orgão Gercnciadot, o órgão nào paúicipante devcrá efttivar a

aquisiçào ou contratação solicitada em até novcnta dias, observado o prazo de vigência da Ala.

I]. DAS PE\]ALIDAI)I,S

a) Se a Adjudicatária. deltnr do prazo dc convocaçâo. trão reccber a Ordem de Fomecimento.

recusar-se a entrcgal'o material objeto licitado, aprcsentar documcntaçào falsa exigida para o

ceÍame, ensejar o l'et1rdamento rJa exccuçio {O Seu Objeto, nàO mantive[ .l proposta, colnpoltirl-

se de tnodo inidônco ou cornetcr fraude fiscal. ficaú impcdida de licitar c contratat com a

Âdministraçào. pclo prazo de ate 05 (cinco) anos. sem prejuízo das multas previstas neste

Instrumenlo e demais cominações legais.

b) pela incxecução loral ou parcial do objero da licitaçào. enos de cxccuçào, dcmora no

l'ornecimento. ao Fornccedor serão aplicadas as seguintes sanções:

dc Riachuclo SE. pclo prazo <lc ate 02 (dois)allos;

{
Prssa Getúlio Vargas. n" 72 Centro Riachuelo/S]l ' CllP: Áq 110-nnÍ)

! onc: (79) J2ó9-2038 rg VJ'

I) AdvcÍência por escrito sempre que veriticatlas pcquenas làlhas couigivcis;
Il) Multa de ().5% (zero virgula ciltco por cento) por dia, pclo atraso injustiticado no

t'ornccimento/instalaçâo. sobre o valor da contrataÇão em atraso;

III) Multa compcnsatória/indenizatória de 5o/o (cinco por cento) pclo nlo

frrmecimenlo/iustalaçào d() objeto rlcste Prcgão. calcr"rlada sobte o valor Icmanescentc do

contrato:
I\') Multa de 0.570 (zero vírgula cinco por cento) por dia, pclo desculnpritrrento de qualquct'

clausula ou obrigação ptcvista nestc Etlital e nào discriminado nos incisos anteriores. soble o

valor da cotrn'atação enr tlcscumprimcnto. contada da comunicação da contrâtante (via intcmct.

Íàx. correio ou outro ). atc cessar a inadimplência:
V) Suspensão tempor.ária rle participar dc licitação e impedimcnto de contratar com o Municipio

PAILO ROEERTO sÂX-iOr

ãI

tl,l. Poderá utilizar-sc desta Atâ dc Registro ttc Preços durante a sua vigência, qualqucr órgào
ou entidade da Administlação que nâo tenhâ pafiicipado do certame. mediante pre|ia cottsulta

ao órgão gerenciador. desde que devidamente comprovada a \ antagem e. respeitadas no que

couber, as condiçôes c as rcgTas estabelecidas no Decreto Municipal n" 53/201 3, Lci n" 8.666/93

e na Lci n" 10.520102, rclalivas à utilização do Sistema de Registro de Preços.
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\/l) Dcclaraçào de inidoncidadc para licitar . contratar com a Adrninistraçào Publica enquanto
perdurarem os motivos dclerminantcs da punição ou atc que seja promovida a reabilitação, na

tbrma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade:

VII) Âpós o 20' (vigesirnol dia de inadimplência, a Administraçào terá direito de recusar a

cxecução da contrataçào- de acordo corn sua convcniência c oportunidadc. cotnLtnicando a

aclludicatár'ia a perda de interesse no recebimento da nota tiscal/fatura para pagameÍrto do olrjeto

tleste Edital. sem preiuizo da aplicação das penalidades previstas neste hrstnlmento:
Vltl) A inadirnplôncia da ConÍratarJa, indcpcndcntcrncntc do transcu$o do prazo cstipulado na

alinca anterior, enr quaisqucr dos casos. r.rbservado o intercssr'da Contratants e a conclusào dos

procedimentos administrâtivos pertineutes. podeú implicaÍ a imediata rescisào unilateral deste

('ontrato, corn a aplicaçào das pcnalidades cabivcis:
lX) Ocorrida a rescisào pc.lo tnotivo rctl'ocitado. a Contralante podcrá contratar o remâncscenle

rnediante flispensa de licitaçào, cotn fulcro no Art. 14. XI. da Lei Federal n'8.66ó/93, obscrvada

a ortlem de classiticaçào da licitaçào c as lltcsmas condiçôes oferecidas pela licitante venccdora.

ou adotar outm metlida lcgal parà plcstaçào dos scrviços ora contl atadosl

X) Quando aplicadas as multas prcvistas, mediante regular processo administratir o. poderào

clas scrern compcnsadas pelo Departamento Financeiro da Contrâtante. por ocasião do

pagarrcnto dos valoles dcvidos, nos terrnos dos Arrs. 368 a 380. da Lci n" 10.406 de l0 dc

Janeiro de 2U02 (Código Cir il):
XI) Na impossihilidade de compensaçâo. Dos tennos da alínea anterior ou. inexistindo
pagamcnto vincendo a ser rcalizado pela Contratante. ou. ainda, sendo este insuficientc para

possibilitar a courpensaçào dc valores, a Contratada será notillcada a recolhet atrs colres do

Erário a importàrlcia remanescente das t.ttultas aplicadas. no prazo máximo de l0 (dez) dias.

contâdo da data do recebimento, pela Contratada. do comunicado t'ormal da decisào delinitiva
dc aplicaçào da pcnalidade, senr prejuizo das demais sançt)cs legais cabiveis;

XII) As sançties acima dcscritas poderào ser aplicadas curtulativamenle, ou nào, de acordo cotn

a grar idaclc da inÍiaçâo:
XIII) O valor máximo dls nrultas não potlerá cxceder. cumulativamcntc. a l0% (dez por cent(I)

do valor da contlataçào:
XI\') Nenhuma patle scrá responsável pcrante a outra pelos atrasos ocasiouados por motirtr de

lirrca nraiol ou caso frlluito:
XV) A multa, aplicada tpos rcgular processo administrativo, dcvera ser Iecolhida no pmro

rnáximo de l0 (dez) dias. ou ainda. quando Í'or o caso, será cohrada judicialmentc;

XYI) As sanções prelistas nesta cláusula sào autônomas c a aplicaçào de uma uão exclui a de

outra c nem impedc a sobreposição de outras sanções plevistas na Lei Fcdcral n" ti.666. dc I I dc

.lunho dc 190.1, corn suas rlteraçõcs:
X\III) As pcnalidades serào aplicadas, garantido semple o cxercicio do direito dc defesa. após

nôtitlcaçào endclcçada à C'onlratada, assegurando-lhe o prazo dc 5 (cinco) úteis para

rnlnil'cstaçào c posterior decisilo da Autoridade Superior, nos tennos dar Lci.

l -1. DA PUBLI('.{Ç.{o

A publicaçào do Exrrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa Oficial.

na forma prcvista no AÍt. 15. §2'. da Lci n" 8.666193. até o quinto dia útil do mês subsequente

ao de sua assinatura.

I{. DAS DISPoSICOfS (;IiR\IS I i{b

I
Praça Gclúlio ! argas. l" 72 Cenlro Riachuelo/Sll CEP: '19'l-10-000
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lnr.lepcndentc dc stu ranscriçào. o Etlital e seus Anexos. principahncnte a ploposta de prcço e
os docurnsntos da proposta c rJa habilitaçào aprcscntados pelo Fomeccdor Registrado no Prcgào

iàrá pane desta Ata de Registro de Preços.

r5. D() f oRO

Para dirinir. na Esi'era Juclicial. as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços. será

cor)rpctente o Foro da Comarca do Municipio dc Riachuclo, estado dc Sergipc.

E para tirmezâ e como prova de assim haverenl entre si. ajustâdo. t'oi lavrada a presente Ata de

Registro dc Preços que. litla e achada confonnc, e assinada crn 02 (duas) vias, de igual tcor e

tonla. pelos signatáuos dcste instrumcnto e pelas lcstomunhas abaixo notneadas. tcndo sido

arquivada um via na Comissão Pernlanente de Licitaçào deste Mtrnicípio.

achuelo/SE.20 de Dezembro de 2023.

PREFEITTIRA, NIT'NICIP
Peterson Da

RI.\CtIITEL(YSE
raújo

Prr:fcito cipa I

I t \l)() \tt \t( lP A Dt. t)t. t .,\('Ht i.l.o/st.
Ana Lídia Nascimento dc Barros
Sccretáría Municipal da Saúdc

tt \r) ]\I t \ICIPÁL I)A ASSIS'I' Êncr.r soctat, E Do l RAttALHo DE

RIACHUEL()/SE
Andrea Cardoso Barccllos dc Brito

Secretária Municipal da Assistência Social c do T rabalho

gub
:r-
PAULC RoBEil.r 5ÀrlIO!

PAUI,O ROBERTO SA\TOS
Fornecedor

Tf STEMII\H AS:

r) (]PF:

CPF:

Praça Getúlio Vargas. n" 72 Centro RiachuelorS[] C[]P: '19'l'10-000
Fone: (79) .1269-2018

2)
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PRTG,io ELEI'RÔNICO N" 020/2023 SRP \" 016/2023
.\'rA t)L. RL,(;lsl'Ro l)E PR[.( os \" 0-1.i/202.1

Estc docurnento e pârtc intcgrânt!' da Ata de Registro de Preços N" 033/2023 dcconentc tltl

Prrgão Eletrônico N" 020/2023 SRP N'01ó/2023, celebrada entre a Prefeitura Municipal. tr

Fundo Municipal da Saúde e o Furdo Municipal da Assistêucia Soclal e do Trabalho rle

Riachuelo/SE c a cmpresa nbaixo classificada. cujos preços e a descriçào dos itcns r--stito

rcgistrados a scguir:

PAL Lo RoBERTo SANTOS

CNP.I: 1 6.5 14. t4710001-10
Endereço: Àr Alcxandre .\lcino. N": 1930. Aracaju SE, CEP: 49039'241

Contato: ( 79) 991 5l-364 I
E-mail: lbl'eiraseservicos(«, gmail.com

RcpresentanÍe: Paulo Rotrcrro Santos

CPF': 002.xrx.xxx-99
RG: lrx.xxxx3 SSP SE

SAN IT IOS QU MICOS

50

MEDINDO 1 ,57 X 1,57X
2,30M (CXLXA).

PROJETADO PARA
PESSOAS PORTADORAS

DE NECESSIDADES
ESPECIAIS. TOTALMENTE

HIGIENIZADOS, COM
N4ICTÓRIO, PAPELEIRA E

CAIXA DE DEJETOS COM
ASSENTO, SUPORTE

PARA PAPEL HIGIÊNICO.
PISO ANTIDERRAPANTE.

IDENTIFICAÇÃO
(MASCULINO/FEMININO),
PONTO DE VENTILAÇAO

NATURAL, TETO
TRANSLÚCIDO, SISTEIVIA
DE TRAVA COM CHAVE,

SISTEMA DE DESCARGA E
CUBA DO VASO. INCLUSA

HrcrENlzAÇÃo loco
APOS OS EVENTOS E

\'. Ibtal I R§)

RS

17"1..+.10.()(l

RS 18.(ÍÍ).(X)

Praça Cttúlio Vargas. n" 72 Centro Riâchuclo/St' CllP; 49'130-000

t'onc: (79) l2ó9-2038 4

l \l.\s V. LrniÍ.
(R$)st_l\t [. ]) ['\t st rd. Qnt.

l-otal
P\I R

\larca \l<t
d clrr

l'specilicuçãr.rlÍcnr

RS l7lr.00(l +()900 -+0DI 980sERVrÇO49

MEDINDO 1,10 X 1.20 X
2,30M (CXLXA),
TOTALMENTE

HIGIENIZADOS COM
MICTÓRIO, PAPELEIRA

SANIT IOS OU N,,]ICOS

RS -1X0.00'70 (l i00UN 100sERVIÇO
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MOBTLTZAÇÃO E
DES[/OBI

Riachuclo/SE. 20 dc Dczembro dc 202-1.

gub
D4um.nto .r: i..do dre'!ànEÊt

PAIÀO FOSATO S |íTOS
D.rà: 2l?l2i:023 ú9 55.11.03C0

V.,íiquê êmhtt9ír;?.r'á.í ir 9.\! nr

RS 2r2.{.10.00
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I one: (79) 3269-2038
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